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                 EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

                 PROCESSO LICITATÓRIO 046/2026  

  MINUTA - ALTERADO 1 

 

           CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 046/2026 

O Município de Porto União, com sede na Rua Padre Anchieta, nº 123, Centro, Porto União / SC – CEP: 89400-

000, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Esportes, inscrita no CNPJ sob nº 

83.102.541/0001-58, através do Sr. Prefeito Municipal, Juliano Hassan, torna público que fará realizar 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento será MENOR 

PREÇO GLOBAL, com modo de disputa ABERTO, conforme especificações deste edital e seus anexos, 

a ser regida pela Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, Decreto Municipal nº 1.714, de 27 de março de 2023 e alterações posteriores e demais normas legais 

federais, estaduais e municipais vigentes. Os trabalhos referente a este processo Licitatório serão conduzidos pela 

Agente de Contratação Emilena Parabocz, designada pela Portaria nº 001 de 15 de janeiro de 2026 (equipe 04). 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital:  

Anexo I - Valor estimado/máximo; 

Anexo II – Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo III - Minuta do Contrato; 

Anexo IV – Declaração dos Índices; 

Anexo V – Modelo da Declaração; 

Anexo VI – Dados Gerais do Fornecedor. 

 

1 - DA LICITAÇÃO 

1.1 - Do Objeto da Concorrência: 

1.1.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para Execução da Obra de Ampliação 

e Reforma do Parque Centenário, incluindo material e mão de obra, de acordo com as condições estabelecidas 

nos Anexos II e III, bem como nas condições previstas neste Edital. 

 

1.1.2. – A licitação justifica-se por se tratar de revitalização urbanístico e melhora na estrutura cultural do 

Município. 

 
1.1.3. LOCAL PARA A EXECUÇÃO DA OBRA: 

 

I - Local para execução: Rua: Professor Weinand nº 321, bairro Santa Rosa – Porto União/SC, CEP 89.400-000, 

(para a execução dos serviços deverá ser combinado com a Secretaria de Planejamento). 

1.1.4. -  Local da sessão: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.1.5. - Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

1.1.6.  Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas e a documentação 

de habilitação através do site descrito no item 1.2, até às 12:59 horas do dia 10 de junho de 2026. 

1.1.7. - A sessão pública será realizada no dia 10 de junho de 2026, com início às 13:00 horas horário de Brasília 

– DF. 

1.1.8. - Modo de disputa: Aberto, nos termos do art. 56, inciso I da Lei Federal 14.133/21. 

1.1.9. -  O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico identificado no subitem 1.2 e no 

portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Porto União, na página www.portouniao.sc.gov.br. 
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2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 - As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão 0200 – Poder Executivo de Porto União 

Projeto 1045 – Implantação Parque Ambiental 

Modalidade 4490-100 – Aplicações Diretas 

Cód. 50 

Modalidade 4490-171 – Aplicações Diretas 

Cód. 50 

 

Complemento 44905199 – Outras Obras e Instalações 

 

Data base: Orçamento SINAPI 03/2026. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar do presente processo Licitatório: 

 

3.1.1 Como requisito para participação nesta concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

3.1.2 – Proponentes que desempenham atividades pertinentes e compatível  com  o objeto deste Edital; 

3.1.3  – Proponentes que atendam as  exigências  constantes  neste  edital e  nos  seus anexos, inclusive  quanto 

a documentação requerida; 

3.1.4  – Todas as pessoas jurídicas cadastradas no Município de Porto União ou não, desde que atendam aos 

requisitos exigidos neste Edital. 

 

3.2. - Não será admitida  nesta  licitação a  participação de empresas: 

3.2.1 – Concordatárias ou em  processo de  falência, sob  concurso de credores  em  dissolução  ou em  liquidação; 

3.2.2 - Empresa declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar 

ou licitar com a Administração Pública no âmbito do Município de Porto União, Santa Catarina; 

3.2.3 - Estrangeiras que não funcionem  no país; 

3.2.4 - Agentes políticos e servidores públicos do Município de Porto União, Estado de Santa Catarina; 

3.2.5 - Pessoas elencadas no art. 14º da Lei 14.133/2021; 

3.2.6 - Parlamentares de qualquer esfera do Poder Público (conforme recomendação do Ministério Público do 

Estado de Santa Catarina nos autos do Inquérito Civil nº 06.2016.00000305-9). 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1 - Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave 

e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

4.2 - As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

4.3 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 

4.4 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

mailto:licitacao@portouniao.sc.gov.br
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4.5 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

4.6 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

4.7 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do Processo Licitatório na forma 

eletrônica. 

4.8 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1 - A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, observando a data e o horário limite estabelecido no item 1 deste Edital. 

5.2 - Poderão participar desta Concorrência proponente cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

5.3 - Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances, retornando ao Agente 

de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência será 

suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1 - Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2 – Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá necessariamente postar apenas 

o VALOR GLOBAL 

6.3 - O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de  

habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 

6.4 - O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema    

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.5 - Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance, porém      

somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado/máximo. 

6.6 - O proponente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos  

seguintes campos: 

6.6.1 - descrição detalhada do objeto, no que for aplicável; 

6.6.2 - valor total do item. 

6.7 - É vedada a cotação parcial do item ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação. 

6.8 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente. 

6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra. 

6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.11 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.12- Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

mailto:licitacao@portouniao.sc.gov.br
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Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.13 - Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema. 

 

OBSERVAÇÃO: As propostas de preços deverão ser registradas e os documentos de habilitação deverão ser 

enviados, exclusivamente através do Sistema Eletrônico no Portal de Compras Públicas, até a data e o horário 

estabelecidos no item 1.4 deste edital e poderão ser retirados ou substituídos até o horário limite da apresentação 

das propostas. 

 

7 - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, www.portaldecompraspublicas.com.br 

7.2 - Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 02 (dois) dias  

úteis após a convocação do Agente de Contratação. 

7.2.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do 

proponente devidamente identificado. 

7.3 - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o valor máximo admitido no Anexo I deste Edital e 

deverá conter, sob pena de desclassificação: 

7.3.1 – A proponente deverá atentar-se aos arredondamentos entre a proposta eletrônica e a planilha 

orçamentária; 

7.3.2 Os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula; 

7.3.3 - Validade por um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, contados da data fixada para o 

recebimento da proposta; 

7.3.4 - Declaração do representante legal do proponente de que o preço proposto compreende a todos os 

serviços, materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega rematada e completa em 

todos os pormenores mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na proposta. 

7.4 - Deverá constar na proposta: 

7.4.1 - Planilha Orçamentária contendo: 

a) Orçamento detalhado: com indicação do respectivo custo unitário, percentual de BDI para o item, preço  

unitário (custo unitário acrescido do BDI) e o preço total do item. 

b) Composição de custos: devendo constar a composição de todos os custos unitários indicados no orçamento 

detalhado, calculados levando-se em conta todos os materiais, mão de obra e encargos necessários à sua 

execução. 

a) Inclusive nos casos em que são utilizadas composições extraídas de tabelas de referência. 

7.4.2 - Cronograma físico-financeiro.  

7.5 – O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do 

preço unitário pela respectiva quantidade. 

 

7.6 - É obrigatória a indicação do preço unitário (custo unitário + BDI). 

7.7 -  Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição 

não prevista neste Edital. 

7.8 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias úteis, 

e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por  igual prazo. 

 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 - O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 1.6 do edital. 

8.2 - A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública da Concorrência, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 1 deste Edital, passando o Agente de Contratação a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances, que ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance ofertado o 

mailto:licitacao@portouniao.sc.gov.br
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participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

8.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.5 - Após o encerramento da etapa de lances, o sistema identificará a existência da situação de empate 

prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. Nesse caso, o Agente de Contratação convocará a 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se encontra em situação de empate informando que a mesma 

deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado. Durante o período, apenas a 

empresa convocada poderá registrar o novo lance como arrematante. 

8.5.1 - Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais 

bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas 

categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.5.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

8.5.3 - O disposto no subitem 8.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

 

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, de forma 

legível, no sentido de que ofereçam condições de análise. 

9.2 - Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade 

confirmada pelo Agente de Contratação, na fase de habilitação. 

9.3 - Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa; 

9.4 - Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o proponente deverá 

comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de declaração em campo próprio 

do sistema, no momento do cadastro da proposta, nos termos do subitem 4.2 deste edital. 

9.5 - A documentação para fins de habilitação é constituída de: 

 

9.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou cooperativas, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 

alterações, caso existam; 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), mediante a apresentação do 

comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Secretaria da Receita Federal (emitida no exercício); 

e) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

OBSERVAÇÃO 1: Os documentos descritos no item 9.6.1 “a”, “b” e “c” deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor. 

 

9.6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) Certidão conjunta negativa de tributos da Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e de Débitos Previdenciários 

(certidão unificada federal instituída 03/11/2014); 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, da sede da proponente; 

mailto:licitacao@portouniao.sc.gov.br
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c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede 

da proponente; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: 

www.tst.jus.br/certidao. 

f) Certidão Simplificada da Junta Comercial (emitida no exercício). 

 

OBSERVAÇÃO 2: no caso de participação de  MEI não será exigida a cópia da Certidão da Junta Comercial, a 

mesma deverá ser substituída pelo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, nos 

termos da IN 20/2013 do DREI – Departamento de Registro Empresarial e Integração. 

 

OBSERVAÇÃO 3: Serão aceitas “Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Negativas”. 

 

 9.6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, 

(dentro da validade se a mesma constar no teor da Certidão). 

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício  e demais demonstrações contábeis, dos 

02 (dois) últimos exercícios sociais,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b.1) No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou Comercial (Sociedade 

Empresária em Geral) deverão apresentar o balanço por cópia do Livro Diário ou Livro Balancetes Diários e 

balanços de empresa, devidamente registrados pelo órgão competente, com os Termos de Abertura e de 

Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa, designado no Ato Constitutivo da sociedade e também 

por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro 

profissional; 

b.2) em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do tipo S.A), o balanço deverá ser apresentado 

por publicação no Diário oficial do Estado; 

b.3) As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, 

deverão apresentar Balanço Patrimonial referente ao último exercício social exigível, assinado por contador ou 

técnico em ciências contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, com os 

Termos de Abertura e de Encerramento; 

b.4) As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão apresentar o 

Balanço de Abertura; 

b.5) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b.6) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED – submetidas ao IND DNRC 107/08, 

arquivo DIGITAL, apresentar cópia do recibo de entrega do livro digital junto a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (podendo ser apresentado referente ao exercício 2019, conforme Instrução Normativa RFB nº 2.023/2021). 

 

Observações: O Balanço Patrimonial (ou Balanço de Abertura, caso a empresa esteja constituída há menos de 12 

(doze) meses, no exercício social em curso), apresentado na forma da lei (com os Termos de Abertura e de 

Encerramento e devidamente registrado pelo órgão competente), que comprove a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, assinado por contador, constando nome 

completo e registro profissional, caso a proponente seja optante do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO 

DIGITAL – SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, arquivo digital, deverá apresentar o balanço patrimonial 

junto com cópia do recibo de entrega de livro digital junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil, que deverá 
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estar devidamente assinado eletronicamente pelo representante legal da empresa e por profissional de contabilidade 

legalmente habilitado, conforme disposto no artigo 10, IV do Código Comercial Brasileiro e Normas do Conselho 

Federal de Contabilidade. 

 

b.7) Na análise do balanço, serão utilizados os índices definidos pelas seguintes fórmulas: 

 

LC – Liquidez corrente, maior ou igual a 1,00 

 

Fórmula: ATIVO  CIRCULANTE 

      PASSIVO  CIRCULANTE 

 

 

SG – Solvência Geral, Maior ou igual a 1,00 

 

Fórmula: _____________ATIVO TOTAL____________________ 

      PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

LG – Liquidez Geral, Maior ou igual a  1,00 

 

Fórmula: ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE EXCETO O ATIVO PERMANENTE 

            PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

c) Declaração dos Índices da Análise do Balanço Patrimonial (modelo Anexo IV). 

 

• Os parâmetros da qualificação econômico-financeira serão avaliados pela contabilidade municipal. 

 

 

9.6.4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS ÍNDICES 

 

a) Os referidos índices, que indicam o nível de solvência e liquidez, são  suficientes para a avaliação da 

situação financeira das empresas, no que se refere aos demonstrativos sujeitos à análise econômico financeira 

(Balanço Patrimonial e Demonstração de resultado de Exercício). 

b) Desse modo, com base nos índices retro mencionados, poderá ser avaliada a situação financeira da empresa, 

objetivando comprovar a sua capacidade de saldar os compromissos decorrentes de futuras contratações.  

 

9.6.5. Qualificação Técnica 

a) Registro ou inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, mediante apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, 

com prazo de validade vigente.  

b) Registro ou inscrição do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, mediante apresentação da Certidão de Registro de Pessoa 

Jurídica, com prazo de validade vigente.  

c) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, e certidão regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com características semelhantes. 
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d) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

e) Deverá ser apresentado comprovação técnico-profissional: acervo e atestado de capacidade técnica em 

nome do responsável técnico da empresa, e, técnico-operacional apresentando atestado de capacidade técnico em 

nome da licitante, podendo ser apresentado atestado único que comprove ambas as situações. 

f) A comprovação de vínculo com o profissional cujo Acervo Técnico foi apresentado para fins de habilitação 

dar-se-á mediante uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho, Certidão no CREA/CAU, Contrato Social ou 

Contrato de Prestação de Serviço. 

g) Declaração formal e expressa, firmada pela proponente com as informações CONSTANTES NO 

MODELO ANEXO V (devidamente assinada por representante da empresa). 

h) FORMULÁRIO COM DADOS DO FORNECEDOR, modelo constante no Anexo VI do Edital. (A 

ausência do presente documento não ocasionará a inabilitação. Mas é Documento obrigatório para formalização do 

contrato). 

9.7  -  A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma vez sendo 

declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.1 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração 

convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

9.8. Serão verificados ainda pela Agente de Contratação e equipe de apoio consulta o seguinte cadastro: 

 

                          I -     Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

 

9.9.  Conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, será inabilitada a empresa que 

estiver: 

           I) Declarada inidônea para licitar com a Administração Pública; 

          II) Suspensa ou impedida temporariamente de licitar ou contratar com o Município de Porto União/SC. 

  

9.10. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.11. As consultas serão impressas e anexadas junto ao processo. 

 

10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

 

10.1 - O Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL 

10.2 - A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no preâmbulo deste 

Edital e com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores. 

10.3 - Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação encaminhará, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
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proposta. 

10.3.1 - O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, nos termos do subitem 

7.2 do edital. 

10.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5 - O Agente de Contratação irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados prazos para execução, 

especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a habilitação do proponente. 

10.6 - Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de preços e dos documentos  de 

habilitação, conforme o subitem 7.2 e 9.1, será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes no item 20 do Edital. 

10.7 - Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor. 

10.8 - O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar 

devidamente identificado no processo, apresentando documento de identidade e procuração se for o caso. 

10.8.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no(s) 

mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados. 

10.9 - Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação; 

b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem cotado, 

impedindo sua identificação com o item licitado; 

c) que conflitarem com a legislação em vigor; 

d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos neste Edital; 

e) apresentadas com mais de DUAS CASAS após a vírgula; 

f) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

10.10 - Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular, estará sujeito às penalidades previstas neste Edital. Neste caso, o Agente de Contratação 

examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até a 

apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço 

ofertado. 

10.11 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os 

proponentes liberados dos compromissos assumidos. 

10.12 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 

habilitação. 

10.13 - O Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos  disponíveis 

para consulta on-line, que não forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou que forem apresentados 

vencidos ou positivos. 

10.13.1 - No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de 

não terem apresentado o documento ou ter (em) apresentado com restrição. 

 

11 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 - Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

impugnar os termos do Edital. 

11.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 
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ser enviados ao Agente de Contratações, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.4 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

11.5 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados por outros meios, que não o por meio 

eletrônico via internet, no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.6  - Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre as 

eventuais impugnações. 

11.7 - Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

11.8 - As respostas às impugnações serão disponibilizadas para  todos os  interessados  nos  endereços  

eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.9 - Do Recurso: 

11.9.1 - Após declarado o vencedor, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer 

proponente manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.9.2 - A falta de manifestação motivada do proponente quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.9.3 - Quando será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os 

demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

11.9.4 - As razões de recursos e contrarrazões deverão ser apresentadas por meio eletrônico via internet, no 

sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br , devidamente assinado, acompanhado da respectiva 

representatividade e, quando for o caso, de procuração. 

11.9.5 - O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua intenção de  

interpor recurso na forma do subitem anterior. 

11.9.6 - A falta de manifestação, imediata, importará a decadência do direito de recurso, e não será admitida 

inovação na motivação dos recursos propostos. 

11.9.7 - O Agente de Contratação fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, 

aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a. 

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - A adjudicação e a homologação será realizada pela autoridade competente. 

 

13 - DA CONTRATAÇÃO 

13.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) da presente Concorrência será representada pela 

expedição do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações 

resumidas do serviço licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para execução dos serviços 

conforme solicitação do Contratante. 

13.2 - Convocação para assinatura do contrato: 

13.2.1 Homologado o resultado da licitação, o vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado 

orientando sobre a assinatura do contrato. 

 

13.2.3- Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua 

proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será  observada a 

ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, 

até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Agente de 
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Contratação negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

13.2.4 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito 

não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas 

neste Edital. 

13.2.5 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

14 -  DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1 - O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão do Contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 111 da Lei n° 

14.133, de 2021, se houver interesse entre as partes. 

14.2 - O prazo da execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço, 

salvo em casos em que seja estabelecido no  próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 

14.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da 

data base da elaboração do orçamento, que foi da SINAPI 12/2025. 

14.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.6 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data 

da emissão do mesmo. 

15 – GARANTIA DO CONTRATO 

15.1 - A contratada deverá apresentar garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a 

vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

15.2 - A garantia de contrato deverá ser apresentada na forma constante no Termo de Referência, aneso a 

este Edital. 

15.3 - A garantia efetuada por meio de caução em dinheiro será depositada pela licitante vencedora, em Conta 

Corrente, no banco Caixa Econômica Federal, conta corrente nº 5.5, agencia 0422-7, operação 006, e somente 

será liberada quando do recebimento definitivo dos serviços (O DEPÓSITO DEVERÁ SER 

IDENTIFICADO). Caso haja opção por uma das outras modalidades, decorridos 60 (sessenta) dias após o 

recebimento provisório da obra, não havendo condições de ser recebida em definitivo, o prazo de validade da 

garantia deverá ser igualmente prorrogado. 

15.3.1 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração, quando em dinheiro, atualizada monetariamente 

15.3.2 No caso de rescisão de contrato, por inadimplência da Contratada, a garantia não será devolvida, e será 

apropriada pela Prefeitura a título de multa rescisória. 

15.4 A Garantia da obra terá validade  a  partir  do  recebimento definitivo  da mesma. 

15.5 Não será efetuado nenhum pagamento a empresa contratada antes do recebimento da garantia. 

 

 

16 - DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1 - A gestão do contrato será realizada por Rogê Getúlio de Andrade Pereira, conforme Portaria nº 

018/2025. 

16.2 – A fiscalização do contrato será realizada pelo Sr. Vinícius André Makiak – Engenheiro Civil –  

mailto:licitacao@portouniao.sc.gov.br


                                                   MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO 
Rua Padre Anchieta, nº 126 – Centro 

Porto União – Santa Catarina – 89400-000 

(42) 3135-7500 

licitacao@portouniao.sc.gov.br 
Código registro TCE: 94D196AD3ECA499E56CB9CB1EF16D200A7920A65 

 

12 
 

 

 

 

CREA/SC 119380-1, CPF 071.***.***-35 e mail projetos@portouniao.sc.gov.br e como Fiscal Subsitituto 

Claudio Tilgner de Souza, Engenheiro Civil, CPF 443.***.***-68 e mail analiseprojetos@portouniao.sc.gov.br 

 

17 - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

17.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) 

vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições 

de pagamento. 

17.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que 

devidamente autorizados pela Autoridade Competente, observados os limites do art 125 da Lei nº 14.133/21. 

17.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 

nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais 

regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de 

Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

17.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

17.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto. 

17.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de 

atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

18 – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

18.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno acordo com os 

elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e 

companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, passado  

em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do 

CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

18.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa) dias    

após    o     “Recebimento     Provisório”,     desde     que     atendidas     todas     as     reclamações do 

CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra 

executada. Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas 

pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá conter formal declaração 

de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da 

data desse mesmo instrumento. 

 

19 - DAS SANÇÕES 

19.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo  do    disposto na 

Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao contraditório e à 

ampla defesa: 

I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento das condutas 

previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do item 19.3 do Edital; 

b) De até 10% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento da conduta 

prevista na alínea "c" do item 19.3 do Edital; 

c) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do 

cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h" e "i" do item 19.3 do Edital; 

II) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Porto União e, Administração Direta e Indireta, e o 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Porto União, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

mailto:licitacao@portouniao.sc.gov.br
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(seis) anos. 

19.3.  O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das seguintes infrações: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado e comprovado; 

c) não celebrar Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.3.1 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 19.3, sem prejuízo de outros 

que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, necessária para a 

comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 

19.3.2 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 19.3, sem prejuízo de outros 

que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma 

insatisfatória; 

II - abandonar o certame; 

III - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

19.3.3. - Considera-se a conduta da alínea "f" do item 19.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura Municipal de Porto 

União, com exceção da conduta disposta na alínea "e" do item 19.3. 

19.3.4. - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 19.3 como sendo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da 

licitação. 

19.4. - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na regulamentação vigente. 

19.5. - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de 

pagamento que o PROPONENTE tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade 

Gestora ao PROPONENTE, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

19.6. - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a 

gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, 

se admitidas as justificativas do PROPONENTE, nos termos do que dispõe o art. 156 da  Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

19.7. - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de publicidade, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

19.8. - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade. 

19.9. - O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 

valor global da proposta. 

19.10. - As penalidade acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em concorrência 
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para registro de preços que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19.11. - A aplicação das penalidades poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e 

resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 

arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a matéria 

no âmbito do Município. 

 

20 – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

20.1. As partes deverão cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados (13709/2018), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independente de declaração ou 

aceitação expressa. 

20.2. A Prefeitura do Município de Porto União deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrado pela CONTRATADA. 

 

21. DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS 

 

21.1. Todas as solicitações, requerimentos, notificações, comunicações, pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro, prorrogação de prazo, alteração contratual, aplicação ou defesa em penalidades, bem como quaisquer 

outros atos relacionados à execução do contrato deverão ser formalmente apresentados por um dos seguintes meios: 

 

I – Encaminhamento ao e-mail institucional do Fiscal do Contrato designado pela Administração (Fiscal/cargo/e-

mail); ou 

 

II – Protocolo físico junto à recepção do prédio da Prefeitura Municipal de Porto União, localizado na Rua Padre 

Anchieta, nº 126, Centro, Porto União – SC, CEP 89400-000, no horário de funcionamento das 12h às 18h (horário 

de Brasília). 

 

21.2. Considerar-se-á formalmente protocolado: 

 

a) No caso de envio por e-mail, na data do respectivo envio ao endereço eletrônico institucional indicado, desde 

que não haja devolução automática por erro de entrega; 

 

b) No caso de protocolo físico, na data do respectivo registro de recebimento pela Administração. 

 

21.3. Não produzirão efeitos administrativos comunicações realizadas por meio verbal, telefônico, aplicativos de 

mensagens instantâneas, redes sociais ou quaisquer outros canais não previstos nesta cláusula. 

 

21.4. A eventual substituição do Fiscal do Contrato ou alteração do endereço eletrônico institucional será 

formalmente comunicada à contratada. 

 

21.5. A ausência de protocolo por um dos meios expressamente estabelecidos afasta eventual alegação de omissão 

da Administração. 

 

22. DA FORMALIZAÇÃO DAS COMUNICAÇÕES 

 

22.1. Todas as comunicações entre a CONTRATADA e a Administração referentes à execução contratual deverão 

ocorrer por meio escrito, exclusivamente através do e-mail institucional do Fiscal do Contrato (incluir e-mail); 

22.2. Não produzirão efeitos administrativos nem gerarão obrigações para a Administração quaisquer 

comunicações realizadas por meio verbal, telefônico, aplicativos de mensagens, redes sociais ou canais não 

oficiais. 

22.3. A ausência de encaminhamento formal nos termos desta cláusula afasta eventual alegação de omissão da 
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Administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. -  É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 64, da Lei 

n º 14.133/21. 

22.1.1.-  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

23.2. - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  

acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência do  

Contratante, dentro do limite permitido pelo art 125 da Lei nº 14.133/21. 

23.3. - É facultado à proponente visitar o local da obra, não podendo posteriormente alegar desconhecimento. 

23.4. - A Secretaria de Administração e Planejamento poderá solicitar a revogação da presente Concorrência por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

e devidamente fundamentado. 

23.5. - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a licitação, no 

interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art.55, § 

1º, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e 

Documentos de Habilitação. 

23.6. - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos constantes dos 

presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência; 

23.7. -  Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

23.8. - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos. 

23.9. – Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 

23.10. Os casos omissos, em especial os relacionados aos prazos de vigência, serão estabelecidos com base 

na Lei 14.133/2021. 

23.11. Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos endereços 

eletrônicos: www.portouniao.sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de exclusiva 

responsabilidade do interessado o seu acompanhamento. 

 

 

Porto União, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Juliano Hassan 

Prefeito do Município de Porto União 
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 PROCESSO LICITATÓRIO 046/2026  

   ALTERADO 1 

 

        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 046/2026 

 

 

 ANEXO I 

 

 

 

VALOR ESTIMADO / MÁXIMO 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
UNID. 

VALOR  

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 
Reforma e Ampliação do Parque Centenário, incluindo 

material e mão de obra. 
Serviço 1 

2.186.970,82 2.186.970,82 

VALOR TOTAL R$ 2.186.970,82 (dois milhões cento e oitenta e seis mil novecentos e setenta reais e oitenta e dois 

centavos). 
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       ANEXO II  

       TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

EXECUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA, PILARES EM CONCRETO ESTRUTURAL, PISO 

INDUSTRIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, e demais serviços, incluindo material e mão-de-obra, nos 

termos da tabela em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da emissão do contrato, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

Vistoria 

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de 

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, no horário de 

funcionamento da prefeitura com o devido agendamento prévio.   

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria.  

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 

os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: Após a emissão da ordem de serviço 

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços: 07 (sete) meses para execução. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Para a execução dos serviços deverá ser combinado com a secretaria de planejamento. 
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Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 

sua substituição quando necessário: 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 1.714/2023); 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e (Decreto nº 1.714/2023); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 1.714/2023); 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 1.714/2023); 
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Gestor do Contrato 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 1.714/2023). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 1.714/2023). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 1.714/2023). 

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 1.714/2023); 

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará planilha de medição através das etapas da obra. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.2.1. Execução dos itens da planilha orçamentária. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Decreto nº 1.714/2023); 

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Decreto nº 1.714/2023); 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 

nº 14133, de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.9.6. Para emissão do recebimento definitivo a empresa deverá apresentar CND previdenciária da obra. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

m) Recebida a Nota Fiscal e demais documentos necessários, os mesmos será encaminhado para fins de 

liquidação. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal  

7.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado conforme prazo do setor financeiro. 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

Concorrência, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será Empreitada preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, contábil e econômico financeira 

8.4. Conforme Legislação em vigor 

Qualificação Técnica 

8.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.6. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.7. Registro ou inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, mediante apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, 

com prazo de validade vigente.  

8.8. Registro ou inscrição do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, mediante apresentação da Certidão de Registro de Pessoa 

Jurídica, com prazo de validade vigente.  

8.9. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, e certidão regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com características semelhantes. 

8.10. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

8.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.12. Deverá ser apresentado comprovação técnico-profissional: acervo e atestado de capacidade técnica em 

nome do responsável técnico da empresa, e, técnico-operacional apresentando atestado de capacidade técnico em 

nome da licitante, podendo ser apresentado atestado único que comprove ambas as situações. Os itens que devem 

ser levados em consideração são pavimentação asfáltica com 198,47 ton, pintura de ligação e/ou imprimação 

3113,33m² e base e sub-base 311,33m³. Para palco: estrutura em concreto armado 10,60m³, cobertura metálica 

399,50m², piso industrial 187,50m². 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.186.970,82 (dois milhões, cento e oitenta e seis mil, 

novecentos e setenta reais, e oitenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos no anexo. Ref. Orçamento 

SINAPI 03/2026. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação a ser informada pelo setor financeiro desta prefeitura. 

 

                                                                                                               Porto União, 19 de maio de 2026. 

 

________________________________________ 

Paulo Medeiros 

Secretário de Planejamento 
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                    ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

 

Município de Porto União 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Necessidade da Administração: Ampliação e reforma do Parque Centenário, no bairro Santa Rosa, no Município 

de Porto União/SC. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 

 

A presente licitação justifica-se pela necessidade de revitalização, requalificação e ampliação do espaço físico do 

Parque Centenário, considerando o desgaste natural das estruturas existentes e a insuficiência dos ambientes atuais 

para atender adequadamente às demandas da comunidade. 

Essa intervenção visa proporcionar melhores condições de uso, segurança, acessibilidade e conforto aos usuários, 

bem como estruturar áreas apropriadas para realização de atividades culturais, recreativas e eventos públicos, 

incentivando a convivência social e a valorização cultural local. 

Dessa forma, a contratação torna-se necessária para adequar o espaço às normas vigentes, ampliar sua 

funcionalidade e promover a utilização contínua e qualificada do parque como equipamento público de lazer e 

cultura. 

 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

O presente alinhamento tem por objetivo estabelecer diretrizes preliminares para a contratação dos serviços de 

revitalização, ampliação e reforma do Parque Centenário, contemplando intervenções de melhoria da infraestrutura 

existente e implantação de novos espaços de uso público. A contratação deverá prever a recuperação de áreas 

degradadas, adequação de acessibilidade, melhorias paisagísticas, requalificação de equipamentos urbanos, 

implantação de novos elementos de lazer e convivência, bem como adequações necessárias às normas técnicas 

vigentes e de segurança. Este alinhamento servirá como base para elaboração do termo de referência/projeto básico 

e demais documentos técnicos que comporão o processo de contratação. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os requisitos de contratação estão descritos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as medições feitas no espaço físico 

do Parque Centenário, no bairro Santa Rosa, conforme planilhas e projetos anexos a este. 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas 

especializadas na execução de concreto armado, piso industrial, piso em paver (piso intertravado) e demais serviços, 

no município, e, este tipo de obra visa a melhora do espaço físico para estimular o lazer e convivência dentro da 

comunidade. 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor estimado da contratação será de valor total da licitação: R$ 2.186.970,82 o detalhamento do orçamento está 

na planilha orçamentária anexo, a qual o contratado deverá apresentar sua versão preenchida. 

Tabela de orçamento ref. SINAPI 03/2026. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 A proposta consiste na execução integrada de serviços de engenharia destinados à revitalização, requalificação e 

ampliação do Parque Centenário, contemplando intervenções civis, urbanísticas e paisagísticas necessárias para a 

adequada utilização do espaço público. 

Serão realizados serviços de recuperação e adequação do espaço existente, implantação de novos espaços de 

convivência e eventos, melhorias de acessibilidade, pavimentações, iluminação, mobiliário urbano, sinalização e 

paisagismo, observando as normas técnicas vigentes, critérios de segurança e sustentabilidade. 

A contratação deverá abranger todas as etapas necessárias à plena funcionalidade do equipamento público, 

garantindo durabilidade, facilidade de manutenção e integração com o entorno urbano, de forma a proporcionar 

ambiente adequado para lazer, cultura e atividades comunitárias. 

 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que 

eventual divisão do objeto não ser possível por tratar-se apenas reforma e ampliação de um único objeto.  

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais 

vantajosa para o Município. 

 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição. 

 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução 

dos impactos ambientais.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

A Secretaria de Planejamento indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, 

uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas 

com a contratação ora proposta. 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 

interdependentes. 

 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
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Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela abaixo, juntamente 

com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada: 

 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos  Materiais podem ser reaproveitados em outras obras 

 

Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela 

fiscalização competente. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, 

e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável. 

 

14. RESPONSÁVEIS  

 

Porto União, 19 de maio de 2026. 

 

______________________________ 

VINÍCIUS ANDRÉ MAKIAK 

Engenheiro Civil 

CREA/SC 119380-1 
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                 ANEXO III 

 

                     MINUTA DO CONTRATO 

 

Termo   de   Contrato   que    entre    si   celebram   o MUNICÍPIO    DE    PORTO UNIÃO    –inscrito no   

C.N.P.J.   nº 83.102.541/0001-58,   ora   em   diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Sr. Prefeito, Juliano Hassan, Sr. xxxxxx, e a a empresa XXXXXXXXXX, CNPJ/MF XXXXXXXXXXX, 

sediada na Rua XXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXX, telefone........, e mail .......doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxx, CPF n° xxx.xxx.xxx-xx (ou representante legal), 

firmam o presente contrato, oriundo da licitação na  modalidade Concorrência Eletrônica nº *****/2026, 

pelo qual se obriga a executar os serviços do objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no 

edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 1.714, de 27 de março de 2023  

e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato 

1.1 - Este contrato tem por objeto a Contratação de *****,  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução 

2.1 - A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por   preço 

global. 

2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo licitatório de 

Concorrência Eletrônica nº **** e à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço 

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xx,00 (valor por 

extenso). 

3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da 

data base da elaboração do orçamento, que foi SINAPI 03/2026. 

3.3 - Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento 

4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) 

vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e 

condições de pagamento. 

4.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que 

devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei nº 

14.133/21. 

4.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do 

Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal 

(conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos 

Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

4.4 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma, mediante apresentação de nota 
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fiscal/fatura discriminando a modalidade e o número da licitação que originou o respectivo contrato, 

devidamente aprovada pela Secretaria Municipal de Planejamento, acompanhada da relação de funcionários 

envolvidos na execução da obra juntamente com as guias comprovando o recolhimento  do INSS e do  FGTS 

e as guias comprovando  o recolhimento do ISSQN do mês anterior, apresentação de Documento que 

comprove a responsabilidade técnica emitido por conselho de classe no estado de Santa Catarina ou 

Nacional. 

4.5 - A aprovação de cada etapa da obra pela Secretaria Municipal de  Planejamento, se dará através de 

aferição da obra concluída implantada. 

4.6 - Os atrasos devidos ao não aceite de medições mensais apresentadas pela contratada não gerarão direito 

a reajuste ou atualização monetária. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Forma de Execução do Objeto 

5.1 - O prazo de vigência contratual será de **** (***) ***, contados a partir da emissão do Contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 111 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

5.2 - O prazo da execução dos serviços será de *** (***) meses, a contar da emissão da ordem de serviço, 

salvo em casos em que seja estabelecido no próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas 

6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Gestão do Contrato 

7.1 - A gestão do contrato será realizada por Rogê Getúlio de Andrade Pereira, conforme Portaria nº 018/2025. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Direito de Fiscalização 

8.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese 

eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do 

Consumidor. 

8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações, 

competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer da vigência contratual.  

8.3 A fiscalização do contrato será realizada pelo Sr. Vinícius André Makiak – Engenheiro Civil –  

CREA/SC 119380-1, CPF 071.***.***-35 e mail projetos@portouniao.sc.gov.bre como Fiscal Subsitituto 

Claudio Tilgner de Souza, Engenheiro Civil, CPF 443.***.***-68 e mail 

analiseprojetos@portouniao.sc.gov.br 

 

CLÁUSULA NONA - Responsabilidades do CONTRATANTE 

9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato e anexos; 

9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à execução do contrato e a tutelar o 

interesse público. 

9.3 - Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando 

proteger o interesse público; 

9.4 - Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro e em caso de 

repactuação o prazo para emissão do Termo Aditivo será de até 01 (um) mês. 

9.5 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme especificações técnicas contidas 

no Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Responsabilidades da CONTRATADA 

10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supre ssões que o CONTRATANTE realizar, 

conforme disposto no artigo 125 da Lei 14.133/2021. 
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10.2 - Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual que vir a efetuar, estando 

sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital de Concorrência Eletrônica nº 

**** e seus anexos. 

 

10.3  Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros; 

10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à execução do objeto contratado, 

executando-o de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e especificações técnicas, qualidade e 

quantidades, constantes no Anexo II do Edital; 

10.5 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do 

contrato; 

10.6 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração; 

10.7 - O contratado deverá, caso solicitado, apresentar comprovação do cumprimento da exigência de reserva 

de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

10.8 - Cumprir todas as obrigações e especificações técnicas dispostas no Anexo - Memorial Descritivo 

anexo ao  Edital. 

10.9 - De acordo com o subitem 19.5 do edital a CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento do  

local da obra. 

10.10 - A CONTRATADA deverá comunicar qualquer alteração à CONTRATANTE, especialmente 

quando se tratar de alteração de endereço, e-mail e telefone. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções 

11.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao CONTRATADO são as previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na 

Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantidos os direitos ao contraditório e à 

ampla defesa: 

I) Advertência; 

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, diante do cometimento das condutas 

previstas nas alíneas "d" e "e" do item 11.3; 

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor total do contrato ou instrumento equivalente por dia que exceder 

ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 

c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato ou instrumento 

equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos pelo Município em 

decorrência do descumprimento, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder; 

d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do contrato ou 

instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano 

que a exceder; 

e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato ou instrumento equivalente, diante do 

cometimento das condutas previstas nas alíneas "f", "g" e "h", "i", "j" e "k" do item 11.3 do Edital; 

III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Porto União e, Administração Direta e Indireta, pelo 

prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

11.3 - A CONTRATADA será responsabilizado, pelo cometimento das seguintes infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, sem motivo justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

k) descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

11.3.1 - Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 11.3 como sendo o inadimplemento grave ou 

inescusável de obrigação assumida pela contratada. 

11.3.2 - Considera-se a conduta da alínea "e" do item 11.3 como sendo o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 

11.3.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 11.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura Municipal de Porto 

União, com exceção da conduta disposta no inciso "f" do item 11.3. 

11.3.4 - Considera-se a conduta do inciso "h" do item 11.3 como sendo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da 

execução contratual. 

11.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na 

regulamentação vigente. 

11.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de 

pagamento que a CONTRATADA tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade 

Gestora ao CONTRATADO, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

11.6 - Nas penalidades previstas neste contrato/ata de registro de preços ou instrumento equivalente, a 

Administração considerará, motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os danos que dela provierem para a 

Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 

CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

11.7 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de 

publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.8 - Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 

valor global do contrato; caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato mediante 

notificação. 

11.11 - A aplicação das penalidades poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e 

resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 

arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a 

matéria no âmbito do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Extinção Contratual 

12.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021, sem  

prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

14.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno acordo com os 
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elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e 

companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, 

passado  em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do 

CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

14.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa) dias    

após    o     “Recebimento     Provisório”,     desde     que     atendidas     todas     as     reclamações do 

CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da 

obra executada. Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas 

assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá conter formal 

declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, 

a partir da data desse mesmo instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Legislação Aplicável 

15.1 - Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao presente contrato a 

presente legislação: 

a) Lei nº 14.133/21; 

b) Lei Complementar nº 123/06; 

c) Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

d) Código de Defesa do Consumidor; 

e) Código Civil; 

f) Código Penal; 

g) Código Processo Civil; 

h) Código Processo Penal; 

i) Legislação trabalhista e previdenciária; 

j) Estatuto da Criança e do Adolescente; e 

k) Demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados (13709/2018), quanto a  todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação 

16.2.  As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei 13709/2018). 

16.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á conforme as bases legais previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

13709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 

titular. 

16.4.  A CONTRATADA, obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 

pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, 

durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

16.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 

acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

16.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 

própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da Prefeitura do Município de Porto União, 

responsabilizando-se a contratada pela obtenção e gestão. 

16.7. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de 

registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e com transparente identificação do perfil dos 

credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca 

apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros. 

16.8.  A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas de segurança, aptas a 

promover a proteção, confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha 

acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, vazamento de dados acidentais ou ilícitos que causem destruição, 
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perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito. Tudo isso para reduzir 

o risco ao qual o objeto do contrato ou a Prefeitura do Município de Porto União está exposta. 

16.9.  A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 

aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

16.10. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias da Prefeitura de Porto União e disponibilizar 

toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção 

de dados. 

16.11. A CONTRATADA deverá apresentar à Prefeitura do Município de Porto União, sempre que solicitado, toda 

e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados 

na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto do contratado, bem como os demais dispositivos 

legais aplicáveis. 

16.12.  A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 

dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso 

formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados. 

16.13. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos da Prefeitura do Município de Porto União, em caso de desligamento de funcionário das 

atividades inerentes à execução do presente contrato. 

16.14.  É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus colaboradores sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.15. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.16. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 

CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

16.17.  A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 

informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste contrato. 

16.18. Caso autorizada a transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar estritamente ao necessário para o desempenho da execução do contrato. 

16.19.  A CONTRATADA deverá adotar Planos de Resposta a Incidentes de Segurança eventualmente ocorridos 

durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de 

mecanismos que possibilitem sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares de dados. 

16.20.  A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato à Prefeitura do Município de Porto União 

a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 

potencial ou efetivo ao titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

16.21. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam 

incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

16.22.  Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela Prefeitura do Município de Porto União e, em 

no máximo 15 dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os dados pessoais 

e todas as cópias existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter 

os dados para o cumprimento de obrigação legal. 

16.23. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer 

dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 

decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pela Prefeitura do Município de Porto 

União, para as finalidades pretendidas neste contrato. 

16.24. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no 

processo de tratamento dos dados compartilhados pela Prefeitura do Município de Porto União. 

Eventuais responsabilidades serão apuradas conforme o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

16.26. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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16.27. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à ANPD. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS 

 

17.1. Todas as solicitações, requerimentos, notificações, comunicações, pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro, prorrogação de prazo, alteração contratual, aplicação ou defesa em penalidades, bem como quaisquer 

outros atos relacionados à execução do contrato deverão ser formalmente apresentados por um dos seguintes meios: 

 

I – Encaminhamento ao e-mail institucional do Fiscal do Contrato designado pela Administração (Fiscal/cargo/e-

mail); ou 

II – Protocolo físico junto à recepção do prédio da Prefeitura Municipal de Porto União, localizado na Rua Padre 

Anchieta, nº 126, Centro, Porto União – SC, CEP 89400-000, no horário de funcionamento das 12h às 18h (horário 

de Brasília). 

 

17.2. Considerar-se-á formalmente protocolado: 

 

a) No caso de envio por e-mail, na data do respectivo envio ao endereço eletrônico institucional indicado, desde 

que não haja devolução automática por erro de entrega; 

b) No caso de protocolo físico, na data do respectivo registro de recebimento pela Administração. 

 

17.3. Não produzirão efeitos administrativos comunicações realizadas por meio verbal, telefônico, aplicativos de 

mensagens instantâneas, redes sociais ou quaisquer outros canais não previstos nesta cláusula. 

 

17.4. A eventual substituição do Fiscal do Contrato ou alteração do endereço eletrônico institucional será 

formalmente comunicada à contratada. 

 

17.5. A ausência de protocolo por um dos meios expressamente estabelecidos afasta eventual alegação de omissão 

da Administração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FORMALIZAÇÃO DAS COMUNICAÇÕES 

 

18.1. Todas as comunicações entre a CONTRATADA e a Administração referentes à execução contratual deverão 

ocorrer por meio escrito, exclusivamente através do e-mail institucional do Fiscal do Contrato (incluir e-mail); 

18.2. Não produzirão efeitos administrativos nem gerarão obrigações para a Administração quaisquer comunicações 

realizadas por meio verbal, telefônico, aplicativos de mensagens, redes sociais ou canais não oficiais. 

18.3. A ausência de encaminhamento formal nos termos desta cláusula afasta eventual alegação de omissão da 

Administração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

19.1. - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Porto União e, com     

renúncia expressa a qualquer outro. 

19.2. - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento 

 

Porto União, *** de *** de 2026. 

 

 

CONTRATANTE.                                     CONTRATADA 

 

 

mailto:licitacao@portouniao.sc.gov.br


                                                   MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO 
Rua Padre Anchieta, nº 126 – Centro 

Porto União – Santa Catarina – 89400-000 

(42) 3135-7500 

licitacao@portouniao.sc.gov.br 
Código registro TCE: 94D196AD3ECA499E56CB9CB1EF16D200A7920A65 

 

32 
 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

Declaro que os índices abaixo apresentados foram elaborados com base nas informações contidas no 

Balanço Patrimonial  

(uma declaração para cada exercício) 

 

 

LC – Liquidez corrente, maior ou igual a 1,00 

 

Fórmula: ATIVO  CIRCULANTE 

      PASSIVO  CIRCULANTE 

 

 

SG – Solvência Geral, Maior ou igual a 1,00 

 

Fórmula: _____________ATIVO TOTAL____________________ 

      PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

LG – Liquidez Geral, Maior ou igual a  1,00 

 

Fórmula: ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE EXCETO O ATIVO PERMANENTE 

            PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

Local, data____________ 

 

_____________________ 

Responsável da proponente 

CNPJ 

 

_____________________ 

Contador 

CRC 
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                                                                                           ANEXO V 

 

            DECLARAÇÕES 

 

........................................................, Pessoa Jurídica de Direito Privado,  inscrita no CNPJ n.º ....................., com 

sede na ***, nº ***, bairro ***, município ***, estado ***, CEP ***, telefone ***, e-mail *** (INFORMAR OS 

DADOS ATUALIZADOS), por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ............................... portador (a) da 

Carteira de Identidade n.º ....................... CPF n.º ....................... DECLARA, para os devidos fins que: 

 

 

*  Observando o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

* não possui em seu quadro societário parlamentares de qualquer esfera do governo, bem como as pessoas 

mencionadas no art. 14º § 1º da Lei 14.133/2021 (conforme recomendação do Ministério Público do Estado de 

Santa Catarina nos autos do Inquérito Civil nº 06.2016.00000305-9). 

* não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera 

de Governo – municipal, estadual ou federal. 

* não estamos punidas com “Suspensão” ou “Impedimento” do direito de contratar ou licitar com o Município de 

Porto União, Santa Catarina. 

* fica estabelecido em 60 (sessenta) dias úteis o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da 

data da sessão. 

* nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e 

operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente 

incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

* Declaração da empresa informando o CNAE que representa a atividade de maior receita;  

* Tem disponibilidade dos equipamentos e pessoal necessários à execução da obra e serviços ora licitados;  

* indica como  representante  (nome, endereço, CPF, telefone, e-mail)  para  responder  perante  a  Prefeitura  pela  

condução  da  obra  e  recebimento  das   parcelas;  

* indica como responsável técnico da empresa (contendo nome, inscrição no Conselho de Classe), para responder  

perante a Prefeitura pela execução da obra, o qual deverá estar no local da obra, quando das vistoria para fiscalização 

e medições dos serviços executados. 

* que analisou os projetos, planilhas orçamentárias, memoriais e demais documentações pertinentes e que os 

mesmos estão de acordo com o Edital e local da obra. 

*  tem conhecimento do local onde será realizada a obra (A avaliação prévia do local de execução dos serviços é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira, no horário de funcionamento da prefeitura com o devido agendamento prévio - todas 

as informações necessárias para realização da vistoria, se encontram no Termo de Referência).   

* Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação (esta declaração poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação). 

* Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. (A não realização da 

vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos 

de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes). 
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*  TODOS os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando sujeito as penalidades previstas no 

artigo 299 do Código Penal no caso de conteúdo falso 

 

Local, data 

____________________ 

Assinatura do responsável ou do representante legal 
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   ANEXO VI 

 

         DADOS GERAIS DO FORNECEDOR 

 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Município/UF: CEP: 

Telefone: ( )         

E- Mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (para assinatura dos documentos legais): 

 Nome: 

CPF: 

RG: 

Endereço 

Município/UF: CEP: 

Telefone: ( ) E-mail: 

   Possui assinatura eletrônica: ( ) SIM     ( ) NÃO 

 

Observação 1: Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo deverá constar no ato 

constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste processo, devendo estar expresso seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

Observação 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento  procuratório, com a 

delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Banco: 

Agência: Conta corrente: 

 

  , em de 20 . 

 

 

Identificação e Assinatura do Representante Legal do Fornecedor 

 

 

mailto:licitacao@portouniao.sc.gov.br

		2026-05-21T15:02:04-0300
	STHEFAN ANDREY WILLENS:05003647964




